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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG 
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Processo:_________ 
 
Nº Folhas:_______ 
 
Rubrica:_____ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020/CPL/PMMS 

 
O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. Adinaldo de Andrade, através do Pregoeiro e sua equipe de 
Apoio designados pelo Decreto nº 2.483/2019, em atendimento ao que consta dos 
Processos 537/2020/SEMSAU, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” em regime de Execução Indireta, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 2.125/2017, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de 
SAÚDE - SEMSAU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 537/2020/SEMSAU. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para Estruturação da Rede Básica de Saúde. 

DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/04/2020.  
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05/05/2020 às 10h. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 10h01min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 10h30min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05 de abril de 2020, às 
10h31min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br    
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá 
ser acessada gratuitamente nos sites: 
http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. Para 
dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Mirante da Serra - RO, em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 
07h00min as 13h:00min, excetos feriados. 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, 
até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima 
mencionado. 

 
Mirante da Serra - RO, 20 de abril de 2020. 

 
 

Luiz Carlos de Oliveira Silva  
PREGOEIRO 
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Port. nº 4.652/2019 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DE GOVERNO - SEMUG
EDITAL Nº. 001/2020 – PMMS – RO 20 DE ABRIL DE 2020.

O prefeito do Município de Mirante da Serra – RO, no uso de suas atribuições legais, conferida
pela LM 879/2018, pelo Art. 37 da Constituição Federal, Inciso IX e instruções Normativas nº
41/2014 TCE-RO, nº 13/TCE-RO/2004. AUTORIZA A REABERTURA  e RETIFICAÇÃO do edital
em pauta, com objetivo de atender demanda de interesse publico urgente na área da Saúde
Publica do Município que se encontra sem assistência, conforme documentação juntada nos
autos do processo nº 440/2020 que autoriza a realização de processo seletivo simplificado
para a contratação temporária por um período de 06 meses podendo ser prorrogada por igual
período, dos Profissionais devidamente habilitados nas Especialidades de, Medico Clinico
Geral, Fisioterapia, Odontologia, Farmacêutico-Bioquímico e Técnico em Enfermagem.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1 O processo seletivo simplificado será regido por este Edital e será executado pela Comissão

Especial Nomeada pela portaria 5063/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia no dia 12/03/2020.

1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado tem como objetivo o recrutamento e a seleção de
candidatos, que consistirá em Avaliação de Títulos, visando à contratação temporária de
05 Profissionais; sendo 01 Medico Clínico Geral 40 horas Semanais, 01 Fisioterapeuta
– 30 horas Semanais, 01, Odontólogo 40 horas Semanais, 01
Farmacêutico-Bioquímico 40 horas Semanais e 01 Técnico em Enfermagem para
atender, no âmbito da Secretaria de Municipal da Saúde – SEMSAU – Mirante da Serra – RO.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição deverá ser realizada em duas formas, conforme a seguir:
1º Forma: Pela Internet através do email seletivosemsau-ms1@hotmail.com, quando o
candidato passará todas as informações cadastrais e curriculares. Na inscrição via intenet alem
das informações cadastrais curriculares o candidato devera juntar os anexos do edital
preenchidos, bem como, as informações da letra A  a F do item de inscrições devidamente
autenticados.
2º Forma: Presencial, se dará com a entrega dos seguintes documentos, na seguinte ordem:
a) Formulário de Inscrição e Títulos e Documentação (Anexo IV deste Edital).
b) Cópia dos Comprovantes de Escolaridades, relacionados ao emprego pretendido (autenticada
em Cartório de Notas e Distribuição);
c) Cópia do Registro no Conselho de Classe equivalente para os empregos que couberem
(autenticada em Cartório de Notas e Distribuição);
d) Cópia dos Comprovantes de Experiência na área pretendida, podendo ser: Certidão de Tempo
de Serviço, Registro na Carteira de Trabalho Previdência Social, Contrato de Trabalho
acompanhado de Declaração de Tempo de Serviço ou documento equivalente. (autenticada em
Cartório de Notas e Distribuição).
e) Cópia do Currículo (o qual foi preenchido no ato da inscrição);
f) Cópia da Carteira de Identidade (autenticada em Cartório de Notas e Distribuição); e
g) Copia do email com confirmação do recebimento da inscrição.

2.2. A documentação deverá ser destinada à Comissão Processo Seletivo/SEMSAU/MS-RO,
podendo ser entregue no seguinte local data e horário.
2.2.1. Presencial no período de 27 a 30 de Abril de 2020.
2.2.2 Local: Prédio da Secretaria Municipal de Saúde – Rua Brasil 2237 Br. Centro, Mirante da
Serra– Fone: 69 – 3463 2298.
2.2.3. Horário: das 07:00 hrs.   às 13:00 hrs. – Sala do Setor de RH.
2.2.4 Online: seletivosemsau-ms1@hotmail.com, no período 27 a 30 de Abril 2020.

2.3 Toda a documentação prevista no item 2 deverá, impreterivelmente, ser entregue ou
enviada via e-mail pelo candidato, ou pelo seu procurador legalmente constituído, através de
procuração autenticada em cartório de Notas e Distribuição, no período definido no item dois.
2.3.1 No caso dos documentos entregues presencialmente, o horário compreendido entre 07h
às 13h (horário oficial de Rondônia).
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2.3.2 Deverá ser obedecida a data final do prazo para entrega de documentos.
Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados.

2.3.3 Antes de inscrever-se o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o
presente Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar desconhecimento em nenhuma
hipótese.
2.3.4. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital.
2.3.4. A inscrição parcial poderá ser realizada somente através da internet obedecendo ao prazo
estabelecido no item 2.
2.3.5. A inscrição parcial deverá ser confirmada com a entrega da documentação e títulos
constantes do item 2.
2.3.6. O profissional contratado deverá desempenhar suas atividades junto a Secretaria
Municipal de Saúde, em local e escalas definidos pela Unidade de Saúde a que for destinado
exercer as atividades.
2.3.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue será
cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes,
respondendo ainda, seu autor, pela falsidade, na forma da lei.
2.3.8 O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no presente Processo
Seletivo após ter cumprido todas as instruções descritas no item 2.1 deste Edital e ter sua
inscrição homologada pelo prefeito municipal e publicada no Diário Oficial do Estado de
Rondônia.
2.4 Da inscrição pela Internet
2.4.1 O Candidato poderá realizar através do email seletivosemsau-ms1@hotmail.com
.conforme CRONOGRAMA no Anexo II. O edital e fichas de inscrição estarão disponíveis no
site da Prefeitura do Município de Mirante da Serra http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/
2.4.2 O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha
de Inscrição, bem como os demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação
dos dados preenchidos antes de enviar a inscrição.
2.4.3 Em hipótese nenhuma será devolvida a documentação de inscrição.

2.5 VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS.
2.5.1 Não foram destinadas vagas para pessoas com deficiência em razão que os cargos
ofertados não disponibilizam quantitativos suficientes que possibilitassem a disponibilidade de
vagas para atender o disposto no Art. 21, inciso 03 da IN13/TCER-2004.

3. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO
3.1. O candidato aprovado, dentro do quantitativo de vaga ofertada, será admitido em caráter
emergencial e temporário, pelo prazo de 06 (seis) meses podendo ser prorrogado por igual
período, a contar da data de assinatura do Contrato de Trabalho.

4. DOS LOCAIS DE TRABALHO
6.1. O contratado deverá desempenhar suas atividades profissionais junto a Secretaria
Municipal de Saúde de Mirante da Serra- RO.

5. DO VALOR DA REMUNERAÇÃO

5.1 Tabela de Remuneração, especificadas pela LM 296/2004, alterações e anexos mais
vantagens especificas previstas na LM 30/1993 provenientes ao cargo e gratificação de estimulo
ao desenvolvimento conforme LM 508/2010, conforme descrito abaixo:
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6.2. Para ser considerado aprovado na análise de títulos o candidato deverá obter a pontuação
mínima de 50 (Cinquenta) pontos;
6.2.1. O critério de seleção será objetivo, através da análise de títulos de caráter eliminatório e
classificatório.
6.3. Concluído o procedimento de análise de títulos, o resultado será divulgado através de edital
publicado no site: www.mirantedaserra.ro.gov.br/e site da AROM
(www.diariomunicipal.com.br/arom), jornal de ampla circulação e no Estado de Rondônia no
mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I,
n° 2389, centro, Mirante da Serra-RO, e Câmara Municipal, situada a rua Marechal Rondon nº
2413.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na Análise de Títulos, o desempate
será de acordo com os critérios dispostos a baixo:

a) Terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 anos completos, nos
termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e
minuto do nascimento.
b) Numero de Filhos.
c) Maior nota nos cursos de Especialização. (Pós Graduação, Mestrado e Doutorado).
d) Maior nota no requisito experiência profissional.

8. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 Os candidatos selecionados serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os
pontos obtidos na avaliação de títulos e critérios de desempate.

9. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO.
9.1. O resultado, as respostas dos recursos e a homologação do Processo Seletivo serão
divulgados nas datas constantes do Anexo II - Cronograma Previsto e publicado em meio
eletrônico no site: www.mirantedaserra.ro.gov.br/e site da AROM, jornal de ampla circulação no
Estado de Rondônia.(www.diariomunicipal.com.br/arom) no mural de Publicações da
Prefeitura Municipal de Mirante da Serra – RO, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389, centro,
Mirante da Serra-RO.
10 – DOS RECURSOS
10.1 O candidato poderá apresentar recurso devidamente fundamentado em relação a qualquer
titulo, informando as razões pelas quais discorda do resultado.
10.2 O recurso será dirigido à COMISSÃO/DO SELETIVO DA SEMSAU – Av. Brasil nº 2237- Br.
Centro sala Recursos Humanos, ou para o email: seletivosemsau-ms1@hotmail.com devendo
ser interposto no prazo (Quarenta e Oito Horas) constante do Cronograma Previsto (Anexo
II).
10.3 Admitir-se-á para cada candidato um único recurso o qual deverá ser enviado via
formulário específico disponível no Anexo V – Formulário Recurso, que deverá ser
integralmente preenchido, sendo necessário o envio do formulário devidamente argumentado e
assinado pelo candidato.
10.4 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando
informações será automaticamente desconsiderado.
10.5. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes aos títulos
analisados, considerados procedentes, serão atribuídos ao candidato recorrente.
10.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as
determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensivo à Comissão Processo
Seletivo SEMSAU/MS-RO e ou Administração Municipal; for apresentado fora do prazo e fora de
contexto.
10.7. As alterações de análises, após exames dos recursos e/ou pedidos de revisões, serão dadas
a conhecer, coletivamente, pela Internet nos portais http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/,
www.diariomunicipal.com.br/arom) no mural de Publicações da Prefeitura Municipal de
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Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389, centro, Mirante da Serra-RO, jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia, na data constante do Anexo II – Cronograma
Previsto.
10.8 A Comissão Processo Seletivo SEMSAU/MS-RO constitui a última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O resultado final e a homologação do Processo Seletivo Simplificado serão divulgados nas
datas constantes do Anexo II - Cronograma Previsto e publicados pela Internet nos portais
http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/, www.diariomunicipal.com.br/arom) no mural de
Publicações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389,
centro, Mirante da Serra-RO, jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia na data
constante do Anexo II – Cronograma Previsto.

11.2. Finalizados os procedimentos de análise de títulos e recursos o Prefeito Municipal
homologará o resultado final do Processo Seletivo, divulgando-o no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br/, e site da AROM <www.diariomunicipal.com.br/arom>, e em
jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial dos Municípios.

12. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

12.1. O candidato aprovado será convocado de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de SAUDE – SEMSAU através de Edital publicado no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br e AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom), em jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado de Rondônia, para
assinatura de Contrato de Trabalho, devendo se apresentar no Departamento de Recursos
Humanos, da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura Municipal de
Mirante da Serra, no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias UTEIS, a contar da publicação do
Edital de Convocação e fazer entrega dos seguintes documentos:

DOCUMENTOS
a) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Carteira de Identidade – uma fotocópia autenticada em cartório;
e) CPF – uma fotocópia autenticada em cartório;
f) Certidão de Nascimento/casamento – uma fotocópia autenticada em cartório;
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia autenticada em cartório;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) Título Eleitoral – uma fotocópia autenticada em cartório;
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (original).
k) Uma fotografia 3x4 recente e colorida;
l) Se possuir Conta Corrente de Pessoa Física no Banco do Brasil, apresentar cópia do
comprovante;
m) Comprovante de Residência;
n) Comprovante de escolaridade (diploma ou comprovante de conclusão de curso, autenticado
em cartório).
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio
candidato, autenticado em cartório);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s) Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas
Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos.
(declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389, centro, Mirante da Serra-RO, jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia, na data constante do Anexo II – Cronograma
Previsto.
10.8 A Comissão Processo Seletivo SEMSAU/MS-RO constitui a última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O resultado final e a homologação do Processo Seletivo Simplificado serão divulgados nas
datas constantes do Anexo II - Cronograma Previsto e publicados pela Internet nos portais
http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/, www.diariomunicipal.com.br/arom) no mural de
Publicações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389,
centro, Mirante da Serra-RO, jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia na data
constante do Anexo II – Cronograma Previsto.

11.2. Finalizados os procedimentos de análise de títulos e recursos o Prefeito Municipal
homologará o resultado final do Processo Seletivo, divulgando-o no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br/, e site da AROM <www.diariomunicipal.com.br/arom>, e em
jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial dos Municípios.

12. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

12.1. O candidato aprovado será convocado de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de SAUDE – SEMSAU através de Edital publicado no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br e AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom), em jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado de Rondônia, para
assinatura de Contrato de Trabalho, devendo se apresentar no Departamento de Recursos
Humanos, da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura Municipal de
Mirante da Serra, no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias UTEIS, a contar da publicação do
Edital de Convocação e fazer entrega dos seguintes documentos:

DOCUMENTOS
a) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Carteira de Identidade – uma fotocópia autenticada em cartório;
e) CPF – uma fotocópia autenticada em cartório;
f) Certidão de Nascimento/casamento – uma fotocópia autenticada em cartório;
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia autenticada em cartório;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) Título Eleitoral – uma fotocópia autenticada em cartório;
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (original).
k) Uma fotografia 3x4 recente e colorida;
l) Se possuir Conta Corrente de Pessoa Física no Banco do Brasil, apresentar cópia do
comprovante;
m) Comprovante de Residência;
n) Comprovante de escolaridade (diploma ou comprovante de conclusão de curso, autenticado
em cartório).
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio
candidato, autenticado em cartório);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s) Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas
Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos.
(declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);
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u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e
creatina, colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O
referido atestado deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;

12.2. O candidato convocado para assinatura de Contrato de Trabalho que não comparecer
dentro do prazo preestabelecido no Anexo II, será tido como desistente, podendo, a
Administração Municipal convocar o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à
ordem de classificação para a devida substituição e contratação.
12.3. O candidato aprovado que obteve classificação igual ao número de vagas ofertadas, caso
convocado deverá se apresentar para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (Cinco)
dias uteis após a respectiva convocação, que se dará através de Edital publicado no Site
www.mirantedaserra.ro.gov.br/e site da AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom) em jornal
de ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06 (seis) meses podendo ser
prorrogado por igual período, a contar da data da homologação do Resultado Final publicado no
Diário Oficial dos Municípios.
13.2. As contratações de candidatos aprovados, só serão permitidas dentro do prazo de validade
do presente Processo Seletivo.
13.3. Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou, por sua
inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos, constantes neste
Edital, exigidos para a inscrição e possível contratação.
13.4. Os profissionais contratados deverão ser substituídos por ocasião da posse de candidatos
aprovados em Concurso Público, em área equivalente.
13.5. Em caso de desistência, ou óbito do profissional contratado, para não haver prejuízo na
continuidade da oferta de serviço, a administração poderá, dispensar e substituir o contratado
por outro que atenda aos dispositivos legais.
13.6. Em caso de incapacidade física e mental durante o contrato de trabalho, para não haver
prejuízo na continuidade da oferta de serviço, a administração poderá substituir o contrato por
outro que atenda os dispositivos legais ate o retorno do profissional ausente.
13.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria Jurídica e Secretaria de Administração,
Fazenda e Planejamento juntamente com a Comissão designada para acompanhamento do
referido Processo Seletivo.
13.8 A prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, através da Comissão do Processo Seletivo
Semsau, fará divulgar, sempre que necessário editais complementares, referentes ao presente
edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar tais publicações.

14.  ANEXOS
ANEXO I – Quadro de Vagas;
ANEXO II – Cronograma Previsto;
ANEXO III – Descrição Sumária das Atribuições do Emprego;
ANEXO IV – Formulário Entrega de Títulos e Documentação;
ANEXO V – Comprovante do Candidato;
ANEXO VI – Formulário de Recursos;

Mirante da Serra, 20 de Abril de 2020.

Adinaldo de Andrade
Prefeito Municipal.
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u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e
creatina, colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O
referido atestado deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;

12.2. O candidato convocado para assinatura de Contrato de Trabalho que não comparecer
dentro do prazo preestabelecido no Anexo II, será tido como desistente, podendo, a
Administração Municipal convocar o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à
ordem de classificação para a devida substituição e contratação.
12.3. O candidato aprovado que obteve classificação igual ao número de vagas ofertadas, caso
convocado deverá se apresentar para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (Cinco)
dias uteis após a respectiva convocação, que se dará através de Edital publicado no Site
www.mirantedaserra.ro.gov.br/e site da AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom) em jornal
de ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06 (seis) meses podendo ser
prorrogado por igual período, a contar da data da homologação do Resultado Final publicado no
Diário Oficial dos Municípios.
13.2. As contratações de candidatos aprovados, só serão permitidas dentro do prazo de validade
do presente Processo Seletivo.
13.3. Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou, por sua
inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos, constantes neste
Edital, exigidos para a inscrição e possível contratação.
13.4. Os profissionais contratados deverão ser substituídos por ocasião da posse de candidatos
aprovados em Concurso Público, em área equivalente.
13.5. Em caso de desistência, ou óbito do profissional contratado, para não haver prejuízo na
continuidade da oferta de serviço, a administração poderá, dispensar e substituir o contratado
por outro que atenda aos dispositivos legais.
13.6. Em caso de incapacidade física e mental durante o contrato de trabalho, para não haver
prejuízo na continuidade da oferta de serviço, a administração poderá substituir o contrato por
outro que atenda os dispositivos legais ate o retorno do profissional ausente.
13.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria Jurídica e Secretaria de Administração,
Fazenda e Planejamento juntamente com a Comissão designada para acompanhamento do
referido Processo Seletivo.
13.8 A prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, através da Comissão do Processo Seletivo
Semsau, fará divulgar, sempre que necessário editais complementares, referentes ao presente
edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar tais publicações.

14.  ANEXOS
ANEXO I – Quadro de Vagas;
ANEXO II – Cronograma Previsto;
ANEXO III – Descrição Sumária das Atribuições do Emprego;
ANEXO IV – Formulário Entrega de Títulos e Documentação;
ANEXO V – Comprovante do Candidato;
ANEXO VI – Formulário de Recursos;

Mirante da Serra, 20 de Abril de 2020.

Adinaldo de Andrade
Prefeito Municipal.
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Cargo Quantidade Escolaridade Carga
horária

Salário Base Nível
Salarial

Médico Clínico Geral 01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 3.494,25 NS V

Fisioterapeuta 01 Nível Superior 30 hrs.
semanais

R$ 1.175,77 NSI

Odontólogo 01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 1.881,24 NSA4

Farmacêutico-Bioqu
ímico

01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 2.821,84 NSA II

Técnico em
Enfermagem

01 Nível Médio 40hrs.
semanais

R$ 683,07 NM II

6. DA ANÁLISE DE TITULOS

6.1. A Análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação
preestabelecidos a seguir:

Títulos
Requisitos Documentação exigida (Fotocópias

autenticadas em cartório)
Pontos

Unitários
Pontos

Máximos

Escolaridade/Graduação Diploma ou comprovante de conclusão
da graduação na área do cargo descrita
no certame.

40 Pontos 40
pontos

Curso de
pós-graduação/especialização

Certificação ou comprovante de
conclusão de curso em nível de
pós-graduação na área do cargo
descrita no certame com carga horária
mínima de 360 h.

10 Pontos 10 pontos

Curso de pós-graduação
mestrado

Título de Mestre na área de formação
exigida no processo seletivo.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Curso de pós-graduação
doutorado

Título de Doutor na área de formação
exigida no processo seletivo.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Curso de aperfeiçoamento ou
treinamento

Curso de aperfeiçoamento ou
treinamento que esteja relacionado
com a área do cargo descrita no
certame com carga horária mínima de
50 Hrs curso.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Experiência profissional Declaração de tempo de serviço,
registro de trabalho na carteira de
trabalho e previdência social – CTPS,
(com data de admissão e rescisão) ou
Contrato de Trabalho, na área do cargo
descrita no certame, (no máximo 5
semestres).

2,5 - (Por
semestre)

12,5Pontos

Total de Pontos 100
Pontos
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Cargo Quantidade Escolaridade Carga
horária

Salário Base Nível
Salarial

Médico Clínico Geral 01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 3.494,25 NS V

Fisioterapeuta 01 Nível Superior 30 hrs.
semanais

R$ 1.175,77 NSI

Odontólogo 01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 1.881,24 NSA4

Farmacêutico-Bioqu
ímico

01 Nível Superior 40hrs.
semanais

R$ 2.821,84 NSA II

Técnico em
Enfermagem

01 Nível Médio 40hrs.
semanais

R$ 683,07 NM II

6. DA ANÁLISE DE TITULOS

6.1. A Análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação
preestabelecidos a seguir:

Títulos
Requisitos Documentação exigida (Fotocópias

autenticadas em cartório)
Pontos

Unitários
Pontos

Máximos

Escolaridade/Graduação Diploma ou comprovante de conclusão
da graduação na área do cargo descrita
no certame.

40 Pontos 40
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Curso de
pós-graduação/especialização

Certificação ou comprovante de
conclusão de curso em nível de
pós-graduação na área do cargo
descrita no certame com carga horária
mínima de 360 h.
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Curso de pós-graduação
mestrado

Título de Mestre na área de formação
exigida no processo seletivo.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Curso de pós-graduação
doutorado

Título de Doutor na área de formação
exigida no processo seletivo.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Curso de aperfeiçoamento ou
treinamento

Curso de aperfeiçoamento ou
treinamento que esteja relacionado
com a área do cargo descrita no
certame com carga horária mínima de
50 Hrs curso.

2,5 Pontos 12,5
Pontos

Experiência profissional Declaração de tempo de serviço,
registro de trabalho na carteira de
trabalho e previdência social – CTPS,
(com data de admissão e rescisão) ou
Contrato de Trabalho, na área do cargo
descrita no certame, (no máximo 5
semestres).

2,5 - (Por
semestre)

12,5Pontos

Total de Pontos 100
Pontos
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Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389, centro, Mirante da Serra-RO, jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia, na data constante do Anexo II – Cronograma
Previsto.
10.8 A Comissão Processo Seletivo SEMSAU/MS-RO constitui a última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O resultado final e a homologação do Processo Seletivo Simplificado serão divulgados nas
datas constantes do Anexo II - Cronograma Previsto e publicados pela Internet nos portais
http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/, www.diariomunicipal.com.br/arom) no mural de
Publicações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada na Rua Dom Pedro I, n° 2389,
centro, Mirante da Serra-RO, jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia na data
constante do Anexo II – Cronograma Previsto.

11.2. Finalizados os procedimentos de análise de títulos e recursos o Prefeito Municipal
homologará o resultado final do Processo Seletivo, divulgando-o no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br/, e site da AROM <www.diariomunicipal.com.br/arom>, e em
jornal de ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial dos Municípios.

12. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

12.1. O candidato aprovado será convocado de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de SAUDE – SEMSAU através de Edital publicado no site:
www.mirantedaserra.ro.gov.br e AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom), em jornal de
ampla circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado de Rondônia, para
assinatura de Contrato de Trabalho, devendo se apresentar no Departamento de Recursos
Humanos, da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura Municipal de
Mirante da Serra, no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias UTEIS, a contar da publicação do
Edital de Convocação e fazer entrega dos seguintes documentos:

DOCUMENTOS
a) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Carteira de Identidade – uma fotocópia autenticada em cartório;
e) CPF – uma fotocópia autenticada em cartório;
f) Certidão de Nascimento/casamento – uma fotocópia autenticada em cartório;
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia autenticada em cartório;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) Título Eleitoral – uma fotocópia autenticada em cartório;
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (original).
k) Uma fotografia 3x4 recente e colorida;
l) Se possuir Conta Corrente de Pessoa Física no Banco do Brasil, apresentar cópia do
comprovante;
m) Comprovante de Residência;
n) Comprovante de escolaridade (diploma ou comprovante de conclusão de curso, autenticado
em cartório).
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio
candidato, autenticado em cartório);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s) Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas
Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos.
(declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);



Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 abril de 2020 - Correio Popular
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Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 043CPL/2020

Edital Nº 047/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 260/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 005/GAB/2020 
de 27 de Janeiro de 2020, torna público que realizará a Li-
citação na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 
e será julgado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 
10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, decre-
tos Municipais nº 083/GP/07 e 189/GAB/2017, e a lei geral 
municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93, também a lei complementar nº 123/2006, 
combinando com a lei complementar nº 147/2014. Para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo – 
SEMECT. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
material consumo de expediente e pedagógico (lápis, caderno, 
apagador e outros). Estimado no valor total de R$ 12.238,50 
(doze mil e duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
Processo administrativo nº GI-260/2020. Data para recebimen-
to de propostas: 23/04/2020 a partir das 08h00min, até o dia 
06/05/2020 até às 08h00minh. Data para abertura de propostas: 
dia 06/05/2020 às 08h05min e inicio da sessão pública: dia 
06/05/2020, com início às 11h00min horário de Brasília – DF, 
local www.licitanet.com.br. Informações complementares: 
O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site 
supracitado ou na sala de licitações da prefeitura municipal 
de Teixeirópolis - RO, situada à Av. Afonso Pena, n° 2280, 
Centro, de segunda à sexta feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min, ou pelo site www.
teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações através do 
telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 20 de Abril de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E 
PARECER DA CONTROLADORIA, CONSIDERANDO O 
RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/CPL/2020, APRESENTA-
DO PELO PREGOEIRO, CONSTANDO NO PROCESSO 
DE Nº 1551-1/SEMCA/2019, QUE TEM POR OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DE 02 (DUAS) EDIFICA-
ÇÕES, (CASA DOS MÉDICOS), EM ATENDIMENTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – SEMCA, HOMOLOGO 
O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM FAVOR DO(S) 
LICITANTE(S): P. H. B. MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO EIRELI, NO VALOR TOTAL DE R$ 9.495,38 (NOVE 
MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E OITO CENTAVOS); PAIS & FILHOS LTDA - 
ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 16.105,15 (DEZESSEIS 
MIL CENTO E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS). 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 25.600,53 (VIN-
TE E CINCO MIL SEISCENTOS REAIS E CINQUENTA 
E TRÊS CENTAVOS).

ALVORADA D’OESTE/RO, 20 DE ABRIL DE 2020.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O Sr.(a) Darcy Pereira Baia, inscrito no CPF: 420.139.9202-
20 residente e domiciliado no P/A.  PALMARES LH 43 da 
Linha 81, Lote 29-A, Gleba 1 do Município de Nova União, 
Estado de Rondônia, torna público que requereu ao junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 
de abril de 2020, a OUTORGA DA ÁGUA, para a atividade 
de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA PRÉVIA - LP
O Sr.(a) Darcy Pereira Baia, inscrito no CPF: 420.139.9202-
20 residente e domiciliado no P/A.  PALMARES LH 43 da 
Linha 81, Lote 29-A, Gleba 1 do Município de Nova União, 
Estado de Rondônia, torna público que requereu ao junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 
de abril de 2020, o Pedido de  Licença prévia - LP, para a 
atividade de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA DE INSTALAÇÃO- LI
O Sr.(a) Darcy Pereira Baia, inscrito no CPF: 420.139.9202-
20 residente e domiciliado no P/A.  PALMARES LH 43 da 
Linha 81, Lote 29-A, Gleba 1 do Município de Nova União, 
Estado de Rondônia, torna público que requereu ao junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 
de abril de 2020, o Pedido de  Licença de instalação - LI, para 
a atividade de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA DE OPERAÇÃO- LO
O Sr.(a) Darcy Pereira Baia, inscrito no CPF: 420.139.9202-
20 residente e domiciliado no P/A.  PALMARES LH 43 da 
Linha 81, Lote 29-A, Gleba 1 do Município de Nova União, 
Estado de Rondônia, torna público que requereu ao junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 
de abril de 2020, o Pedido de  Licença de operação - LO, para 
a atividade de Piscicultura.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
O Auto Posto Jowal LTDA, situada na Linha MC 03 Esq. 
Com Av. Tancredo Neves, nº 2871, Município de Machadi-
nho D’Oeste/RO - RO com o CNPJ: 05.593.306/0001-12, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL. Atividade: Transporte de “Produtos Perigosos 
Combustíveis” Intermunicipal – PLACA NDP 9315.
 
Machadinho D´Oeste – RO, 20 de Abril de 2020.
 

Auto Posto Jowal Ltda.
Solicitante

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O Sr.(a) Cacilda da Silva Brun, inscrita no CPF: 115.658.702-
63 residente e domiciliado na Linha 81, KM 40, Lote 20-R, 
Gleba 16-G do Município de Nova União, Estado de Rondô-
nia, torna público que requereu ao junto à Secretaria de De-
senvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 de abril de 2020, 
a OUTORGA DA ÁGUA, para a atividade de Piscicultura.

RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA – RLAS 

A CACOAÇO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E 
AÇO LTDA, localizada na Rua Rio Branco n° 1684 Bairro: Centro, 
Cidade:  Cacoal/RO com o CNPJ: nº 05.120.259/0001-90, torna 
público que requereu à SEMMA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Cacoal em 19/02/2019 com Processo: 074/2019 a 
Renovação da Licença Ambiental Simplificada para a atividade: 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

PEDIDO RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO- LO

O Sr.(a) Cacilda da Silva Brun, inscrita no CPF: 115.658.702-
63 residente e domiciliado na Linha 81, KM 40, Lote 20-R, 
Gleba 16-G do Município de Nova União, Estado de Ron-
dônia, torna público que requereu ao junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 21 de abril de 
2020, em 21 de abril de 2020,o Pedido de  Licença de opera-
ção - LO, para a atividade de Piscicultura.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
O Auto Posto Jowal LTDA, situada na Linha MC 03 Esq. 
Com Av. Tancredo Neves, nº 2871, Município de Machadi-
nho D’Oeste/RO - RO com o CNPJ: 05.593.306/0001-12, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a  AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL. Atividade: Transporte de “Produtos Perigosos 
Combustíveis” Intermunicipal – PLACA NDT 4439.
 
Machadinho D´Oeste – RO, 20 de Abril de 2020.
 

Auto Posto Jowal Ltda.
Solicitante

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
O Auto Posto Jowal LTDA, situada na Linha MC 03 Esq. 
Com Av. Tancredo Neves, nº 2871, Município de Machadi-
nho D’Oeste/RO - RO com o CNPJ: 05.593.306/0001-12, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL. Atividade: Transporte de “Produtos Perigosos 
Combustíveis” Intermunicipal – PLACA NDT 4529
 
Machadinho D´Oeste – RO, 20 de Abril de 2020.
 

Auto Posto Jowal Ltda.
Solicitante

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 042CPL/2020

Edital Nº 046/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 261/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 005/GAB/2020 de 
27 de Janeiro de 2020, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será jul-
gado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, decretos Municipais 
nº 083/GP/07 e 189/GAB/2017, e a lei geral municipal 729 de 
11/07/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
também a lei complementar nº 123/2006, combinando com 
a lei complementar nº 147/2014. Para atender a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de material consumo 
(Equipamentos de proteção individual). Estimado no valor 
total de R$ 13.160,52 (treze mil cento e sessenta reais e 
cinquenta e dois centavos). Processo administrativo nº GI-
261/2020. Data para recebimento de propostas: 23/04/2020 a 
partir das 08h00min, até o dia 06/05/2020 até às 08h00minh. 
Data para abertura de propostas: dia 06/05/2020 às 08h05min 
e inicio da sessão pública: dia 06/05/2020, com início às 
10h00min horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.
br. Informações complementares: O edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado ou na sala 
de licitações da prefeitura municipal de Teixeirópolis - RO, 
situada à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de segunda à sexta 
feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min 
às 13h00min, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para 
maiores informações através do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 20 de Abril de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Processo 495/2020/SEMSAU 
Folhas:________________ 
 
Rubrica:_________________ 

 
 

ESTADO DE RONDONIA 
 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA
 95ECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro – Mirante da Serra -  RO - Cep. 76.926-000 – Fone: (69) 9 9974 8944  

 CNPJ: 63.787.071/0001-04 - E-mail: pregoeiromirante@gmail.com  
 

Processo:_________ 
 
Nº Folhas:_______ 
 
Rubrica:_____ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020/CPL/PMMS 

 
O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. Adinaldo de Andrade, através do Pregoeiro e sua equipe de 
Apoio designados pelo Decreto nº 2.483/2019, em atendimento ao que consta dos 
Processos 495/2020/SEMSAU, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” em regime de Execução Indireta, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 2.125/2017, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de 
SAÚDE - SEMSAU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 495/2020/SEMSAU. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 
medicamentos para atendimento da Assistência Farmacêutica na Atenção 
Básica, para atendimento das necessidades do paciente Valdir Pires Barbosa. 

DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/04/2020.  
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05/05/2020 às 08h. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 08h01min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 08h30min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05 de abril de 2020, às 
08h31min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br    
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá 
ser acessada gratuitamente nos sites: 
http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. Para 
dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Mirante da Serra - RO, em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 
07h00min as 13h:00min, excetos feriados. 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, 
até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima 
mencionado. 

 
Mirante da Serra - RO, 20 de abril de 2020. 

 
 

Luiz Carlos de Oliveira Silva  
PREGOEIRO 
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 CNPJ: 63.787.071/0001-04 - E-mail: pregoeiromirante@gmail.com  
 

Processo:_________ 
 
Nº Folhas:_______ 
 
Rubrica:_____ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020/CPL/PMMS 

 
O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. Adinaldo de Andrade, através do Pregoeiro e sua equipe de 
Apoio designados pelo Decreto nº 2.483/2019, em atendimento ao que consta dos 
Processos 495/2020/SEMSAU, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” em regime de Execução Indireta, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 2.125/2017, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de 
SAÚDE - SEMSAU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 495/2020/SEMSAU. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 
medicamentos para atendimento da Assistência Farmacêutica na Atenção 
Básica, para atendimento das necessidades do paciente Valdir Pires Barbosa. 

DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/04/2020.  
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05/05/2020 às 08h. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 08h01min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2020, às 08h30min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05 de abril de 2020, às 
08h31min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br    
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá 
ser acessada gratuitamente nos sites: 
http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. Para 
dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Mirante da Serra - RO, em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 
07h00min as 13h:00min, excetos feriados. 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, 
até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima 
mencionado. 

 
Mirante da Serra - RO, 20 de abril de 2020. 

 
 

Luiz Carlos de Oliveira Silva  
PREGOEIRO 

Port. nº 4.652/2019 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 abril de 2020 - Correio Popular 2-3

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço: nº 016/2020/ARP Data da Abertura: 17/03/2020

Pregão Eletrônico: nº 010/CPL/2020/SRP Data de Julgamento: 03/04/2020

Objeto: Aquisição de peças para reposição nos aparelhos de ares Condicionados splint e de janela e serviços
de Manutenção Preventiva e Corretiva.

Data Homologação: 03/04/2020
Processo: 1-42/2020/SRP

Às dez horas (10h00min) do dia treze de Abril do ano de dois mil e vinte (13/04/2020), na sede da
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av.
Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela
Portaria de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipais, SEMSAU, SEMPLAD,
SEMTAS, SEMECE e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei
Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo
Decreto Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do
procedimento licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS
ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação,
especificações e demais condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de
registro e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO
1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de peças para reposição nos aparelhos de ares
Condicionados splint e de janela e serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, mediante Sistema
de Registro de Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições
minuciosamente descritas no item 02 do Termo de Referencia anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº
010/CPL/2020/ARP e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na Licitação,
para atender as necessidades da Secretarias Municipais conforme Solicitação de nº 86/2020/SEMECE,
96/2020/SEMSAU, 102/2020/SEMTAS, 103/2020/SEMPLAD.

Fornecedor: MASTER FRIO AR CONDICIONADOS

CNPJ: 27.010.154/0001-10 TEL. FAX.: (69) 99928-4224/99291-4224

Endereço: RUA E Nº 141 Cidade/UF JI - PARANA -RO

Complemento: BAIRRO MARIO ANDREZZA CEP: 76.913-058

E-mail: GABRIELLEASSIS.B@GMAIL.COM

Representante: GABRIELLE ASSIS DE BARROS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

LOTE ITEM UNID QUANT E S P E C I F I C A Ç Ã O
MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

01 UNID 99 Capacitor de partida 35+1.5 UF 450 VAC. EOS 23,27 2.303,73

02 UNID 30 Placa universal para ar condicionado
splint

UNIVERSAL 75,03 2.250,90

03 UNID 104 Capacitor de partida de 2.5 UF/440 VAC EOS 9,29 966,16
04 UNID 99 Capacitor de Partida de 4 UF/440 VAC EOS 10,84 1.073,16

05 UNID 99 Capacitor de Partida de 17 + 5 UF
(conjugado) 440 VAC

EOS 20,13 1.992,87

06 UNID 99 Capacitor de Partida de 35 UF/ 440 VAC EOS 20,13 1.992,87
07 UNID 99 Capacitor de Partida de 40 UF/ 440 VAC EOS 23,23 2.299,77
08 UNID 99 Capacitor de Partida de 45 UF/ 440 VAC EOS 23,23 2.299,77
09 UNID 65 Capacitor de Partida de 40 UF/ 450 VAC EOS 23,23 1.509,95
10 UNID 15 Capacitor de ase para motor ventilador EOS 10,84 162,60

11 UNID 50 Relê de Partida para Placa Eletrônica 12
VDC- 20A/250 VAC

SANYOU 23,23 1.161,50

12 UNID 99
Tubo Isolante Blindado (Esponjoso) 3/4
Preto, peça com 02 metros.

MASTER
FRIO

5,26 520,74

13 UNID 99
Tubo Isolante Blindado (Esponjoso) 5/8
Preto, peça com 02 metros.

MASTER
FRIO

5,26 520,74

14 UNID 99 Fita adesiva aluminado 48mm x 50m DISFOIL 3,09 305,91

15 PCT 06
Abraçadeira de Naylo (Cinta Plástica)

140mmx36mm, pct c/100 unid.

MASTER
FRIO

17,03 102,18

16 UNID 08
Sensor de gelo para ar condicionado de
7.000, 9.000, 18.000, 24.000 e 30.000
btus.

UNIVERSAL 23,37 186,96

17 UNID
58 Sensor de temperatura para todas as

marcas de ar condicionado.
LG ou de

acordo com a
marca do ar

27,93 1.619,94

18 UNID
30 Motor do ventilador Condensador Splint

18.000 Btus

ELGIN ou de
acordo com a
marca do ar

185,85 5.575,50

19 UNID
20 Motor do Ventilador Condensador Splint

12.000 Btus

MIDEA ou de
acordo com a
marca do ar

173,46 3.469,20

20 UNID
11 Motor do Ventilador Condensador Splint

9.000 Btus
GREEN ou de
acordo com a
marca do ar

157,87 1.703,57

21 UNID 06 Motor do Ventilador Condensador Splint
24.000 Btus

ELGIN 216,82 1.300,92

22 UNID 30 Hélice do Ventilador Condensadora Split

de18.000 Btus

SPRINGER
ou de acordo

86,73 2.601,90
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com a marca
do ar

23 UNID
20 Hélice do Ventilador Condensadora Split

de 12.000 Btus.

LG ou de
acordo com a
marca do ar

80,53 1.610,60

24 UNID
11 Hélice do Ventilador Condensadora Split

de 9.000 Btus.
SPRINGER

ou de acordo
com a marca

do ar

89,49 984,39

25 UNID 11 Hélice do Ventilador Condensadora Split
de 24.000 Btus

ELGIN 123,90 1.362,90

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS

26 SVÇ 105

Ares-condicionados de 18.000 Btús
Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado eobservar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação e
balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

42,61 4.474,05

27 SVÇ 06

Ares- condicionados de 13.000 Btús
Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

35,68 214,08

Ares-condicionados de 12.000 Btús
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31 SVÇ 06

Ares-condicionados de 18.000 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação  e
balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

25,11 150,42

32 SVÇ 06

Ares-condicionados de 12000 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação e
balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

26,07 156,42

33 SVÇ 04

Ares-condicionados de 24.000 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de

25,98 103,92PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
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funcionamento.

34 SVÇ 04

Ares-condicionados de 10.000 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

23,38 93,52

35 SVÇ 02

Ares-condicionados de 10.000 Btús
Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

41,18 82,36

36 SVÇ 02

Ares-condicionados de 7.500 Btús Split;
Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir

42,45 84,90
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Valor total: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 67.500,00

Valor Total desta contratação: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: MASTER FRIO AR CONDICIONADOS ►Venceu os lotes (1 e 2) Total R$: 67.500,00
CNPJ: 27.010.154/0001-10

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 022.139.262-98

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 016/2020/ARP

Vale do Paraíso – RO, 13 de Abril de 2020.

pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

37 SVÇ 02

Ares-condicionados de 7.500 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e  condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

24,42 48,84

38
SVÇ

01

Limpeza e conservação split 9.000 btus
com retirada, desmontagem, limpeza de
componentes, inclusive filtros
remontagem, reinstalação e instalação. 84,12 84,12

39 SVÇ 103 Recarga de gás refrigerante R 410 A, aprox.
2 kg por recarga

78,47 8.092,41

40 SVÇ 100 Recarga de gás refrigerante R22, aprox. 2
kg por recarga

75,26 7.526,00
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REPRESENTANTE: ______________________
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Vale do Paraíso – RO, 13 de Abril de 2020.

pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

37 SVÇ 02

Ares-condicionados de 7.500 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e  condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

24,42 48,84

38
SVÇ

01

Limpeza e conservação split 9.000 btus
com retirada, desmontagem, limpeza de
componentes, inclusive filtros
remontagem, reinstalação e instalação. 84,12 84,12

39 SVÇ 103 Recarga de gás refrigerante R 410 A, aprox.
2 kg por recarga

78,47 8.092,41

40 SVÇ 100 Recarga de gás refrigerante R22, aprox. 2
kg por recarga

75,26 7.526,00
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Valor total: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 67.500,00

Valor Total desta contratação: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: MASTER FRIO AR CONDICIONADOS ►Venceu os lotes (1 e 2) Total R$: 67.500,00
CNPJ: 27.010.154/0001-10

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 022.139.262-98

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 016/2020/ARP

Vale do Paraíso – RO, 13 de Abril de 2020.

pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

37 SVÇ 02

Ares-condicionados de 7.500 Btús
janela; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e  condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

24,42 48,84

38
SVÇ

01

Limpeza e conservação split 9.000 btus
com retirada, desmontagem, limpeza de
componentes, inclusive filtros
remontagem, reinstalação e instalação. 84,12 84,12

39 SVÇ 103 Recarga de gás refrigerante R 410 A, aprox.
2 kg por recarga

78,47 8.092,41

40 SVÇ 100 Recarga de gás refrigerante R22, aprox. 2
kg por recarga

75,26 7.526,00
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Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente extrato da Ata

Em _____/_____/2020.
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Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal
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28 SVÇ 87

Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

38,49 3.348,63

29 SVÇ 23

Ares-condicionados de 24.000 Btús
Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno; limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

43,97 1.011,31

30 SVÇ 47

Ares-condicionados de 9.000 Btús Split;
Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

41,55 1.952,85
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28 SVÇ 87

Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

38,49 3.348,63

29 SVÇ 23

Ares-condicionados de 24.000 Btús
Split; Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno; limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

43,97 1.011,31

30 SVÇ 47

Ares-condicionados de 9.000 Btús Split;
Limpeza de dreno filtro e reparos
verificação da instalação elétrica; lavar  e
secar os filtros; medir tensão com motor
travado e observar a sua queda até que o
protetor desligue; verificar aperto de todos
os terminais elétricos; verificar obstrução
de sujeiras e aletas amassadas; verificar
possíveis entupimentos ou amassamentos
nas mangueiras de dreno;limpeza dos
gabinetes, evaporadoras e condensadoras;
medir diferencial de temperatura; verificar
folga dos eixos dos motores elétricos;
verificar posicionamento, fixação
e balanceamento da hélices ou turbinas;
verificar operação do termostato; medir
pressão de equilíbrio e medir pressão de
funcionamento.

41,55 1.952,85

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 41/2020.
Processo nº 1-346/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
PARAISO/RO.
 Contratado: ARMCO STACO S. A.
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de 158 metros de Tubos Metálicos 
(ARMCO) com a entrega na oficina desta SEMOSP conforme 
item 7 do Termo de Referencia.
Vigência: Este Contrato terá vigência de 150 (cento e cinqüen-
ta) dias a contar da data da assinatura do contrato.
Valor Total: R$ 299.098.00 (duzentos e noventa e nove mil e 
noventa e oito reais).
Data de Assinatura: 14/04/2020.                             
Interveniente: SEMOSP.                                             

Vale do Paraíso/RO, 20 de Abril de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

HOMOLOGAÇÃO COMPRAS COMPARTILHADAS
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde torna público a aquisição de 30 
(trinta) caixas de álcool em gel 70% 460/500 ml por meio de 
Dispensa de Licitação Emergencial realizada pelo Consórcio 
Público Intermunicpal-CIMSERO.

Vale do Paraíso, 20 de abril de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/CPL/2020
Participação exclusiva para MEI, ME e EPP.
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do Decreto 
6312 de 06 de Março de 2020, nomeia o Pregoeiro e equipe 
de apoio que torna público e a quem possa interessar que, 
se encontra instaurada a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual 
reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, da 
Lei Federal n.° 10.520/02, que regulamentam o Art. 37, Inciso 
XXI da Constituição Federal de 1988 e Decreto municipal nº 
1.646/05, 4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93 de 21 junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 
Federal 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços, ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 
8.078/90, e do disposto no presente edital.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/CPL/2020
PROCESSO Nº 1-371/CGSRP/2020

TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO.

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e even-
tual aquisição de PÃO FRANCES 50g. Com fornecimento 
contínuo e fracionado conforme demanda por um período 
estimado de 12 (doze) meses para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais: SEMOSP, SEMECE, SEMSAU 
E SEMTAS, de acordo com as condições, especificações, 
quantitativos e locais de entrega relacionados no Termo de 
Referência.

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 86.468,70 
(Oitenta e Seis Mil Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e 
Setenta Centavos).

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
disposição dos interessados no site http://transparencia.vale-
doparaiso.ro.gov.br, ou solicitado através de requerimento na 
CPL - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do 
Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas. Para maiores informações 
através do telefone (69) 3464-1462 ou 3464-1005 ou e-mail: 
cpl.net@outlook.com. 

Vale do Paraíso – RO, 20 de Abril de 2020. 

Eliandra Vitória da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 6312 de 06.03.2020

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO
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EXTRATO CONTRATO Nº030/2020
PROCESSO N°. 391/2020/SEMEC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: OLMIR IORIS E CIA LTDA. 
CNPJ N°. 70.429.956/0001-99
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUALIFICADA NO 
PREÂMBULO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SERINGUEIRAS/RO.
VALOR R$= 7.510,00 (SETE MIL QUINHENTOS E DEZ 
REAIS).
PRAZO: 12(DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO, 01 DE ABRIL DE 2020.

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA

CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ
SECRETÁRIO

OLMIR IORIS E CIA LTDA
CONTRATADA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 1779/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o 
Processo nº 1779/2019.  
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), conforme 
consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 02/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o 
recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado na forma estabelecida no item 9 do Termo 
de Referência, após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput,da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Nota de Empenho n° 442/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada para 
instalação do projeto de prevenção contra incêndio 
e pânico (PPCIP) da unidade básica de saúde setor 
13 no município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 

01 R$ 6.400,00 R$ 6.400,00 

Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unida orçamentária 02.006. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função 10 SAÚDE 
Sub Função 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa 0001 SAÚDE EM AÇÃO 
Projeto/Atividade 2007 MANUTENÇÃO DO PAB FIXO – SUS 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Desdobramento 05 00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
Fonte de Recurso 10270007 PAB - PISO DE ATENCAO BASICA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 19/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: DANTASTERRA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Recuperação de estrada vicinais no TRAVESSÃO 

LINHA 114 NORTE – trecho 114/linha 118- 
extensão -4,50 km com limpeza lateral, 
conformação da pista de rolamento e 
encascalhamento, execução que visem a drenagem 
e a manutenção posterior da estrada e, os cuidados 
necessários para não afetar drasticamente com o 
meio ambiente 

01 R$89.100,00 R$89.100,00 

conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o 
Processo nº 19/2020.  
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais), conforme 
consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 06/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em favor da (s) empresas (s) por meio de depósito em conta corrente, através 
de Ordem Bancária, após a apresentação da Nota Fiscal, em que deverão ser em conformidade como 
boletim de Medição em até 30 (trinta) dias após a autorização do órgão fiscalizador juntamente com o 
Relatório fotográfico, a comprovação da regularidade no recolhimento dos impostos, sendo apresentado: 
• Certidão Negativa da Secretaria de Finanças Estadual, 
• Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais, 
• Certidão Negativa da Receita Federal referente a Débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e ás 
de Terceiro, 
• Certidão de Regularidade do FGTS, 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pela empresa. 
• Certidão Negativa de Débitos e Tributos Federais quanto a Dívida Ativa da União 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 
Prog. Trabalho 26.782.0013.1.014. Convênio Cascalhamento Travessão 114/118 L. 

Norte 
Elemento de Despesa 3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 20140037 Outros Convênios do Estado 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 31/2020 anexado ao processo administrativo 
1779/2019. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 14.04.2020. 
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Nota de Empenho n°620/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir de sua 
publicação, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 30/2020 anexado ao processo administrativo 
19/2020. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 09.04.2020. 
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Lugares públicos 
recebem limpeza

(Da Redação) Para 
prevenir a propagação 
do novo coronavírus 
(Covid-19), alguns lo-
cais públicos de maior 
movimento de pessoas 
estão sendo desinfec-
tados, com hipoclo-
rito de sódio, como é 
o caso de hospitais, 
praças públicas, do 
Espaço Alternativo e 
Palácio Rio Madeira 
(PRM), em Porto Ve-
lho, que receberam 
a limpeza no sábado 
(18).

A desinfecção do 
PRM segue normas 
técnicas da Agência 
Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa), 
conforme explicou o 
engenheiro civil de 
segurança do trabalho 
e coordenador dos nú-
cleos administrativos, 
Fábio Ferreira Bentos, 
da Superintendência 
de Gestão dos Gastos 
Públicos Administrati-
vos (Sugesp). 

“Esse procedimen-
to segue orientações 
da Anvisa quanto 
às recomendações 
de limpeza durante 
a pandemia. Foram 
usadas máquinas de 
pulverização com hi-
poclorito de sódio para 
desinfecção completa 
desses ambientes pú-
blicos”, destacou o 
coordenador.

Ainda  segundo 

Bentos, a ação tem 
bastante eficácia, pois 
o vírus possui uma 
cápsula de gordura 
protetora e, com a de-
sinfecção, essa cápsula 
é quebrada, matando 
o vírus. O Palácio já 
conta com a limpeza 
diária, realizada por 
uma empresa tercei-
rizada. A desinfecção 
é um reforço para as 
barreiras de proteção 
contra o vírus.

Espaço Alternativo
A Secretaria de Es-

tado da Saúde (Sesau) 
iniciou a higienização 
pelo Espaço Alterna-
tivo, em Porto Velho. 
A desinfecção dos es-
paços públicos, a fim 
de combater o coro-
navírus é uma ação 
realizada em parceria 
com a Agência Es-
tadual de Vigilância 
em Saúde (Agevisa), 
Defesa Civil, Depar-
tamento de Estradas 
de Rodagem (DER), 
Corpo de Bombeiro 
Militar, Bombeiro Ci-
vil e Companhia de 
Águas e Esgotos do 
Estado (Caerd).

A ação também 
ocorre em frente a 
bancos, aeroportos e 
hospitais estaduais, 
enquanto durar a pan-
demia.

Com informações 
da Secom

Foto- Assessoria/Divulgação

A higienização com hipoclorito de sódio 
teve início no ambiente alternativo
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Sesau convoca 387 profissionais de saúde
(Da Redação) 

Em coletiva de im-
prensa, na segunda-
-feira (20), o titu-
lar da Secretaria de 
Estado da Saúde 
(Sesau), Fernando 
Máximo confirmou 
o afastamento de 85 
servidores do Pron-
to-Socorro João Pau-
lo II (JPII), sendo 
que destes, 26 tes-
taram positivos para 
o novo coronavírus 
(Covid), 19 profis-
sionais testaram ne-
gativo e outros 59 
aguardam resulta-
dos. Para reforçar o 
combate à Covid-19, 
a Sesau contratou 
387 profissionais que 
foram convocados, 
por meio de processo 
seletivo temporário, 
entre eles 50 médi-
cos.

A d i r eção  da 
unidade hospitalar 
montou um fluxo 
diferenciado para a 
coleta de exame de 
Covid-19 (RT-PCR), 
dos servidores do 
JPII.

“Nós criamos um 
fluxo de atendimento 
para atender, de for-
ma rápida, os profis-
sionais de saúde. Os 
exames estão sendo 
coletados na parte 
externa da unidade 
de Assistência Mé-
dica Intensiva. Es-
tamos priorizando 
esses profissionais 
que são de suma im-
portância para ajudar 
na batalha contra a 
pandemia”, destacou 
Fernando Máximo.

Segundo expli-
cou o diretor do JPII, 
Amaury Apolonio 

Secretaria confirmou o afastamento de 85 
servidores do Pronto Socorro João Paulo II

Foto: Assessoria/Divulgação

90 profissionais afas-
tados”, explicou o 
diretor.

Substituição dos 
profissionais

A Sesau alinhou 
estratégias com ou-
tras unidades para 
a substituição e re-
direcionamento de 
profissionais de di-
versas áreas para o 
Pronto-Socorro João 
Paulo II.

“Estamos reali-
zando melhoria no 
processo de desin-
fecção mais ativo, 
troca de rouparia e 
principalmente, ins-
trução permanente 
ao uso dos EPIs”, 
disse Amaury Apo-
lonio Júnior.

Com informações 
de Sângela Oliveira - 

de Oliveira Júnior, 
quando se identifi-
cou o chamado pa-
ciente zero, ou seja, 
o primeiro profissio-
nal infectado, todas 
as medidas foram to-
madas de imediato, 

a fim de mapear os 
contatos do primeiro 
infectado.

“Iniciamos a tria-
gem, entrevista com 
os profissionais e 
mapeamento de toda 
a rede de contato 

dentro da unidade 
durante os plantões 
para chegarmos a 
um número de pro-
fissionais que foram 
afastados. Inicial-
mente, foram 42 e, 
agora, somam quase 

Procon autua agências bancárias em PVH
FISCALIZAÇÃO

(Da Redação) Na segun-
da-feira (20), a Agência 
de Proteção de Defesa do 
Consumidor em Rondônia 
(Procon-RO) realizou, du-
rante toda a manhã, uma 
fiscalização nas agências 
bancárias da capital para 
verificar se as instituições 
estão cumprindo com 
as determinações do 
Decreto Estadual 24.919, 
de 5 de abril de 2020, que 
trata sobre as ações de 
prevenção e enfrentamen-
to à pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).
A ação foi realizada em 
conjunto com a Vigilân-
cia Sanitária Municipal 
e resultou em duas 
autuações, por descum-
primento das medidas de 
prevenção. Segundo o 
coordenador estadual do 
Procon, Ihgor Rego, entre 
os itens vistoriados, está 
a proteção individual dos 
colaboradores e clientes.

“Verificamos se eles esta-
vam utilizando máscaras 
e se havia disponibiliza-
ção de álcool em gel ou 
líquido para os funcio-
nários e usuários, se 
estava sendo respeitada 
a distância mínima entre 
as pessoas e ainda, quais 
os planos adotados para 
desinfecção e limpeza das 
agências e superfícies”, 
explicou o coordenador.
Ihgor Rego também res-
saltou que toda a popula-
ção pode tirar dúvidas e 
denunciar procedimentos 
indevidos pelos canais: 
telefone 151, Whatsa-
pp (69) 98491-2986 e 
perfil no Facebook Procon 
Rondônia. 
O coordenador enfatizou 
que, desde o dia 17 de 
março, os atendimentos 
presenciais e as audiên-
cias de conciliação foram 
suspensos no órgão, em 
razão do coronavírus.

 “A partir de então, as 
dúvidas e denúncias 
passaram a ser direciona-
das aos nossos canais de 
atendimento e as ações 
de fiscalização foram 
intensificadas”, completou 
Rego.
 

Ações

Entre os dias 24 de março 
e 6 de abril, o Procon rea-
lizou a Operação Corona, 
com ações de fiscalização 
em 34 municípios de 
Rondônia. O objetivo, foi 
acompanhar a ocorrência 
de eventuais violações 
de direitos em diversas 
farmácias, comércios e 
redes de mercado. 
Da operação, resultaram 
a lavratura de 284 autos, 
dos quais foram concedi-
dos aos fornecedores o 
prazo legal para ofere-
cerem resposta com as 
explicações solicitadas. 


